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CONTRATA TO N• 201SOl34 

Estado do Ceará 
Governo Municipal de MucAmbo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAM BO 

O Município de MUCAMBO, através da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE MUCAMBO · FME, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Construtor Gonçalo Vida! S/N, inscrito no CNPJ (MF; sol} o n.0 

07.733.793/ 0001-05, represenuido pelo(a) Sr(a). FRANCISCO MARQCES DE SOUSA, Gestor, portador do CPF 11º 
003.444.233-28, residente na Rua Deputado Manoel Rodrigues, 26, e de outro lado a licitante JM COMFóRCIAL E 
SERVIÇOS L TOA - ME, inscrita no CNPJ/CPF (M F) sob o n.• C PJ O 1.546.747/0001-02, estabelecida na Ru:1 07 de 
março, 166, Capuan, Caucaia-CE, CEP 61615-480, dor-., atr!e dcnc,minada simplesmente CONTRA TAl>•\ . a~ste ato 
representada por JOSÉ EUDES DA SILVA LIMA. n ,si:l~r.te n~ Ru., $~te .!e Março, 166, Capuan, Cat:r ~ia-CE. CEP 
6 1615- 100, portador do(a) CPF 32 1.969.893-04, ce:c0r~m e, µres~ntc ~omrJt:-, do qual serão parte , ia:egrantes o 
edital do Pregão n.0 9/2015020901 FME e a proposta apresentaJa pda CONTRATADA, S1Jjci"ar,~•)·SC o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA its normas di~,:!plinarcs d~s Leis nº~.S.666/199: e 10.52(1.200:: : a '·erações 
posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

º · CLAUSULA PRIMEIRA · DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a Contrata(fk de: l:in;:rc ~clr,< isv;.1 f:si,.;.: ;.ara serviço~ d~ rc forraa ,k c~·1ciras, 
mesas, birôs, estantes, arquivos e armários das esco!:t; públi,:a.s d,, ,m .. 1:: í;:,io .te Muc,L-nbol(;E 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR no CONTRATO 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes dn Pinnilha aprcscma.da pda CONTRATADA. ,,rnd, ,;,,.: o valor 
total do contrato é de R$ 37.500,00(trinta e sete mi l, (juin hent,Jr. rca i,). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha constant-. .. rln J\nt~'\O I d, ed iíal ~k~ P\:!,it~'> n e. 9,·;o·:,o: ~,()·) 'f' .·fE são 
meramente estimat ivos. nilo acarretando à Admini~:r.1~1\0 <'•} CONT!tATAl\TE qu~lqucr obri~,Jt,;ii:, , :,;;::-.\,, a sun 
execução ou pagamento. 

3. As despesas oriunda do presente contrato correrJo por conta da dotação orçamentária F.~c,·ckio :?I) l ~ /llividadc 
OSOl.123611203.2.020 Manutenção e Desenvolvimc111r d~ F<l•;c~ .;ii(' /')e,;,~sa \'i•1c11:aJ. ut· :-d,.·,·., [Jucaçiio, 

(xlassificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de T:-·c P{·:w,a .!a .idic,,, Sube!emento 3.3 90.39.20. ,·-.: l',11,)r de R 
· ' l> 3 7.S00,00. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1. A CONTRATADA ficará obrigada c1t1nprir O$ prnos aprrc:;en~a,fos ~ni .m ,. r1ro1:C·.l"1 e. acr;'.,,, pd; a:l,n i:,i ;i-açào 
para execução dos serviços, contado do recebime·w , ,•e •11lf,,·;z.1ç!" nc. -,<!n i,r, r.x:,,iti id~ rd-,(.1) '.':O~!T': :\ ~ .• · 'TF.:. 

2. Evcn1uais retrabalhos deverão ser iniciados em até 4R horas ~ C(•:1\ilr cb ,1.:,•ificaçfo da Fl~C,.l [:-' .\'._'AO do 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autnriz.,<10-. par,, ~,. : t>Ç ~e 

CLÁUSULA QUARTA· DO AMPARO LEGAL 

AV. (:0NSTUli'1 on GON\,.,\LO VIOAL. s~. <:iYf RO. i\h.K,, \IIJO 



Kstado do Cearii 
Governo '\fonicipa l de Mucambo 

PREFEITURA M!!"l!Cli'AL DI: ~HJCA:1-lílO 

1. A lavratura do presente cootrato decorre da real:z.;.~;.,:; lk· . r..!g:io r.' 9i20i 5020901 FME, realizado co111 '' "'" a.;,en10 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e r .. 1 Lei,,·, 1!.6(,!;;9;_ 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇ,\O DO CONTRATO 

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusul~s contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supktivamcnte, o~ i>rindpios du Teoria Geral dos '-""tratos e as 
disposições de direito privado, na forma de artigo:, l :\:. ;_.:·; - J {\ :L5:,ó.::'1 , .:o rnhirn.dc, çom ·::i inc iso X.~~.~· .· . 'i \ :o 55~ 
do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA C D.l EFl :.:.ÁCTA 

O
I. A vigência deste contrato terá inicio cm 26 de Fe, ,,;-,tirç de 2(:1: ,•:, ,•oguindo-,e J 1 de i)c;:.,s:n:iw ,,., ::r, : 5, kndo 
1ício e vencimento cm dja de expediente, devendo-·~C c~;('hdr ,:i j)riG:ci :o f : :1!: 1!1 i 1 o ~.:,:mo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CO~'.fRATANl'.i 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

l. l .. permitir acesso dos técnic01 àa C'O~f!'R :\ T;\[) / .. i{~ i,1:~!:'!'tt{':~··~, : CQ~1Tl11' ~.;--:· :\~ : ·r: , .,.ti i , \.-x~t uç-Jio 

dos serviços constantes do objeto; 

1.2 - prestar as informações e os e~cian~çhnento.J 4 li~ vt:u!1am a ser solicirados peio·., l t!~11icos da 
CONTRATADA; 

1.3 - rejeitar qualquer serviço executad::, ~q.,:YGc~,bne~te ou em desacordo com as especificações ~ünstantcs 
do Anexo I do edital do Pregão n.0 9/2015020901 FME: 

1.4 - impedir que terceiros executem os s,:r ,,o:,.., '>~}~to :ic; ;t,: :,, ,,,, . .,t.,; 

a 1.5 .. solicitar que seja refoitO O $CrviÇO quf: f ;f; p :H :;:tl:i f !. C:.)j:.::~:; .. "j:;~.:;:ô:~ L'O:•OS.t<i:1t t:i do /'\l 1(~;\u 1 _: ._, t;;.:iwl d<.• 
·1 regão n.º 9/2015020901 FME; 

1.6 - disponibilizar à CONTRATADA e-,r ~l';o Psk ..: ,~m suít:. dcpe1d,i:11cfos para a i.:xec; .1\;\'io .:~~ ~.H)t,a~hos 
simples, quando necessário; e 

1.7 .. atestar as faturas correspondentes :! :; 1Tt:·, · '.· ~!'rlr ~ · r-· -iy···. r··· :· i11tem,-1dio da S0t-r~~ttlut ll1., ::>crviços 
Gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CON'f RATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

AV. CONST RL'fOR GUI\ L \ l.t• \>'HJ.·\t,. .')i'I' , < t::N'fiHi., ;\l\1(..AM 8 0 

tf: 



E '-:i êfito t1u (:t·~r:': 
Governo i'\'!unicíp~1f 1.fr ?,;fa~;unUo 

PREFEITUR\ Mti:\'!CWAL OC MUCAMBO 

1. l .. responder, em relação aos seus técnk·_' '). ?'"'0r t1..::das a~ Jc!")pe·::.t!> <l~i..;:.>ncmes dd ~xe-.:t,;;ltü d..,~ ~..;rviços. 
tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
t) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham 2 ~~- ·:: .. ,.tl"'' o ,:.,( :1a,. ~C'.k> C:vv•:r-.o; 

1.2 - manter os seus técnicos st\iéitos bS n,>r .. 1~, .1;s~1~1'rn.i,;s ,10 CGl, i.'RAT ANTE quando •'."' t:~,)~lho no 
órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o <',tgã,1, 

1.3 - manter os seus técnicos idcmiticados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja consider2d0 inconven iente à boa ordem e às norma, (h,·,,;lin..rcs do 

Ô ONTRA T ANTE; 

1.4 ~ responder, ainda, por quaisquer da::os <..::H ~H<k,.~ r~:ceuutn:!. :.tos móveis, e outn.,s bem, ·· j·tOpriedade 
do CONTRATANTE, quando esses tenh~.-.-. ~ô.d.),,::,, . ... r.a .. ).: p:, · ,.: .. . • :,:;1ní~o., ,;1;rante a prcstaçã:> de • ,;,,", . ,;.;,•; al·,o 
deste contrato; 

1.5 - arcar com despesa decorrente d1; q:.!i: .l~1u:·::- infraç:io~ f·•!j r. ·~ .1ill f.: r, desde que. prati:;r:dn pt'; :;,;tis tCcukcs 
no recinto do CONTRATANTE; 

1.6 - reparart corrigir, remover, reconstnlir ,\: ~1ths~it\.ir. ~~ 1~,as : .. Xj)C..'lbf!:>, no total ou ero. partr.. .;s :"'t:rvíços 
efetuados referentes ao objeto em que se -.:c,;:rifi c.:~ :·,;-ii' ''" ;t :'~: (;t· Ít:i·e:~ ·; .1 :,: .. ,;.t'f<}:/~i.::·s re .. ;.u1üu1h.>:s d; ..;>- :; ,i~/icJ ot: dos 
materiais usados; 

1.7 - providenciar, sem quaisquer ônus ndicionais para CONTRA TANTB, o lnm,po1te do moõ:i :ih, :eo :1 ser 
recuperado, tanto na saída quanto no rct0r~'(" 1, ~, : ·.! lú. ;) i :~t; ·.n·i~.,:~ ... , -::·:·gHind \ p :~t·;·. taJ, .;t:, r1: "!"\:-:,:: :' ,··. c ;nt ··):c de 
movimentação patrimonial do CONTRATA "JTE; 

1.8 - devolver os móveis rctir:?."Ó<'·S p;,· :1 1n::·~·,' :· :1,.:? :, 

O ONTRATANTE; 

1 .9 - refazer os serviços que forem reje it~c,,s M , rrr.1.0 de ,)5 (cinco) dias úteis, contados do r.~cebimento da 
comunicação; 

1.10 - reparar ou indenizar qud·~~:<~r desccrüc~~riztdío de ;Y,:;~1iJ \ i dü dccúut1nte cie ~f;.Y,':ú t~:,;,:;,,,t'~.::.·.k, pela 
CONTRATADA sem autoriz.ação prévia da Secre!a:·i~ de Scrvi~us G,, ·11i l ,:lo CO~iTRA TAJ\ 'r E; 

l.11 - usar a melhor técnica possí ve 1 para H f; ; (.'1;u~·>:n d"', ·~l:! \ · . .,. ::~ 1. './·to. ri'tf;!e c:mt n ' ,. : 

J .12 - não remover os bens e ac.t')~:ór~\1.:0 (~•> ~ :·:. 1: r.nde ~e t·n,.;on:rr1.m sern e COllSentimento prfv11; i: f •: r ç~crito 
de servidor do Serviço de Manutenção e Repare:; :)~i :', ~ Dir.eto:-i;1 T~cnict de; Patrimôr: i,:) tlO .::c:·(l !,.\ i .!.~,'TE. 
quando for o caso; 

j 



F.'it~t!<1 d(' (:~:4r A 
Governo ~·ítfüÍClt)t!~ de I\lth'.~mt:u 

PR EFEITURA ''-l'l'i!C,PA L D!' '\-1L;( A ~\ l,(1 

' , ... . :.1,.o 

1 .13 - fornecer todo o material nc~cssãri(t a : --·~·: 1.iç:ã.., j ,.h !,l' ~, •\ , ·:. ,)bJt:t0 d.t ~te contrai:.:>, emp,·cc:nd() !>Cmprc 
as materiais de primeira qualidade; 

1. 14 • submeter à fiscalização d,) CO,, 'Ll \ : , ·:,\:! r.. e.~ ; ,r,.\,.;i.-. 1.;, J~ lV.:u,-.:; cs ,nateriai$ a se:<. . · .. ,t. .. !:'ciados 
nos serviços antes da sua execução; 

1. 15 - comunicar à Secretaria <le Scrvi~.o:; Gt;rai, rio CON f RATAN ll;. qu~!4ue1 anonr"~:i(;,h.1. (,.;, caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados ncc~ss.'\cio, : 

t.16 - obter todas e quaisquer :nforrnas-(~··> •·· ,t ., ' " . 1,,\·f \,:·!t -e.:~ssár ias a Ove .;, 
trabalhos; 

-·, dos 

1.17 - manter-se em compatibít idade com a.; ,ll)r;gu..;õ:!!> a s..;r~1il .is~umidaYe cvm -..~du., a~ ::~mdic;Õli!s Je 
habilitação e qualificação exigidas neste contrato diiranr.t too~;, ,,.,ec.içào (!v ..,0,1:rato. 

Ô LÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÚES SOCJ.•. iS, roM~'. l,<'IA IS r,, Jl ( '.jÇ Af'• 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a rcsponsabilidath pi~r ~c-!1.·:,, . t:'·'' µ1 ,:.:\ .:\'1lc1..,, :t\!, l; ..,!Jriguyt>..::, ... , ..:ud~ 1 ... ,1.• ,:,t.,1S t:t\ 

legislação social e-trabalhista cm vigor. 0.br·g.,10::t,. ;.,. '. ') ,;(?J.' -~' t,:, ,:?.i -•;.1 ~:ô1,;1ix, , cz qul.! o,) 3eus 1..!lllp , ..... ~.,.uu~ não 
manterão nenhum vinculo empregatício c-•,n. o'::';~, ,1 ' ,, 1 ·\ '· 1;:; 

1.2 - assumir, também, a rc:,pon~~:: H:à."I. j: ,. 1 , : 1, '·. ~~ · ~-· ..t. 1 .. : , .• , ;., ... ri:.,; . .)C_; t'.: .:ahek~ · ~ l, 1 ,, h·g:<..!ação 
especifica de. acidentes do trabalho, quandt'J:, crn ,·,\· ,,, 1 •:•, 1, .! • :s:· :. ~·. ':· .... ~, ··i·. ·r · . . · .s :-tu, ç ,np , l~i.:'"'- . , :.~n:-ter 
do desempenho dos serviços ou cm conex&o com ele~ .• :.::~dt1 q11c.- ;!c..,,,~,.:i.: :d, . .: _t ;:! J~pt:M.l~nci:..: d(, Co.'-i 1 \ r /\ . ...; 1 E: 

1.3 - assumir todos os encargos rlc ~1c!'>~.1· •r :h1 "1.1,:. :·1, ·-,1,~11'.; ., '1;: ~ ,;;·.,.,:1 : 1, )': .;-.~:.ri"' ·. ·, .1. · ·.~:. ·. ·.' • · :~r:111-. 
o riginariamente ou vinculados por pr~ver ç:' : ,.,), - · '· ·, · ·! <-~ ··,, .: 

1.4 • assumir! ainda a respons~ó ilicb<le p,· ic,· "111.~a ·'!;.OS fisc:\!& ~ c0méi~!ais rcsuhante:, da , , ;, \,Çüo deste 
contrato. 

. '. . 
-.J ,:(. ,l,• • ... ,:. , llCi,l ,1,li.,e;H1: . Q· A inadimplência da CONTRATADA,, r. .d,··., :, ,., . -e ·,, · : 

responsabilidade por seu pagamento à Admini ,!r·, ,"•' 1 · n.,rr!~ \ ~ .·\'·· 1 z·. 1.·!rn ;.o<!c,-:i c11~ri:,
contrato, razão pela qual a CONTRAT,~D 1 ,..,,.,,:, ,: .·. e,:, .; ·: ,'<1, ; I , · . ,'.· : .. ; · 
passiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIG/, ('Í) l'', < ,: ·.t · r , 

1. Deverá a CONTRATADA obsen·u . •er.:b.':,1 . , ,, 

1.1 - t expressamente pn,ih ·e , 
CONTRATANTE durante a prestaçào dr, :, rYh-,, 

.. 
' .. 

t\V.CONSTfü, 1'01<. (., , ....... , . , ,...l,•, .. ·· , \ i \ "''' • 'ht< ,\'-1 1.hJ 

1 ' ' ., 



t"?t·tCt• ,:._, r_·e~ }4
:.:, 

GvYcr-a,:, .1_t:?;,,·.r•h, :!r .\, ,(( H~ t \(1 

PREFElTLR..\ .\~·- '~(~PAJ..! ·1 ,.E.:..,('A"lf~<.) 

prévia autoriznçilo da Administração do CONTR/1 1 \ './ 1 t · 

1.3 - é vedada a subcontratação de o~.lJ~ \.:l! t f-.: : .. • µa'\..o t r :\. ,. , :·t· ·• 'IÕ(" ..... . 1CC>S obie''' d J:?5:t-: : 1,· 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· IIO ACOMPANHAM E.NTO t·. (),;. f'ISCALIZAÇÃ.O 

1. A execução dos serviços objeto desle contraw ..;erá a<·Amp\rnlm,h, <' fi~<'aH:rada per rlo ro, r·:, ,\ r :\NTE. 
des ignado para esse fim. 

2. O servidor do CONTRATANTE ano1 (,:,\ •-r.1 .: , • ,. 1 :,· 1., ·:"' ~i.1wi·:s rd~ci:'ll)!!,1 • 
dos serviços. dctcm1inando o que for n<.:~.;!~,!,.viv i. '°"· i1 I;~; .~ 1\ • ~·· t!a· 1 1 .. ,; ,'h ~:1•!, .. •tos observndos. 

3. As decisões e providências que ulmp .. -!Jtn.rr .J •: ·,'1,1.·:-: :!'t: t c:t, r · >1\..·~f nt11:l ,: t1eve1 ?.o ~er v·,Hcitad,,~ 
competente do(a) CONTRATANTE. em tempc, na!"' .-ar~ ,, '"'l'\:U" das ,:,cdidzs convenientes. 

. ,.;r,tr~i\o 

·1 :r iúadc 

Q . A CONTRATADA deverá manter prcr,0,•c .-,n:, · ·:· :,,·nti\ -ln dt•rer.te a ~~e~,,ç,1? deste contra!<' ,J,,,,1,, ·1"" ace ito 
pe la Administração do CONTRA T ANTF . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA · DA A TES1 A<; i'..o 

1. A atestação da execução dos servi~,o~. u>o;:·j .\ '", ,,'. · ·I J''~ ff.'AT. '. \TE ée,:'gnarlu :l:Jra fim -~~· ,,cn1ondo o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA · l".f, Of/''Pi:' ,, ' 

1. A despesa com a execução dos s~rv:v .. -. ,h -!'·'- , ·: la l c,bj;,_·to <k~t<~ úre~li:<>, f":-1tÍI ::. cnrp,o ci? dN:1r:l , n.--,,- ,e,,,tária 
Exercício 2015 Atividade 0501. 12361 1 ~·'' " 0:c '!:,, 11:, li\ b , : ') , ., ., v,.: \ ôr ;,--. ;t" ,l, F,(\,: :,;1,:·o ! I:• ,, · ada 
ao Salario Educação, Classificação ct>1 · -:.t, · •,,, 1')''' 1'" : ~r· c)ei-· ·1: ·t,: ;-~: r\~~;-1: /. J111 H1'C:.! , ...... kmt·nto 
3.3.90.39.20, no valor de R$ 37.500,00 

O:LÁUSULA DÉCIMA QUARTA . 00 ?;.(' .. \ · , n: 

1. Executados e aceitos os serviços. 3 o'r>>,; 1 R ,, i ,.~. 
CONTRATANTE, situado na Rua Cor-•• n.,·:, .. ·' 
ordem bancária creditada cm contn corre,,,:: ,,,. e,,,,. 
da entrega dos documentos. 

; ; i; ' .f' (# • ·: fi f l O~ ~\·f, { 
1
)!\~P' , 

. .• ; ; ü:1: ~, .•• 1 ,'\ ~···.;;.t , 11, ' \ *;. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o dir~110 de rcc1 ,.u, ,,• 6,,n ·1·. 1, ~e. ,n er,, ria a t,',taÇilo. f1S ,.,n. 
não estiverem de acordo com a cspccifi ; ai ·.,, .,:,: · · 

3. O CONTRATANTE poderá ded11s:i · ·; ,, ,, <·1'°"' 
devidas pela CONTRATADA, nos tl'rll'' ,!,,,·,: .;,.,, 

4. Nenhum pagamento será efetuado :l CONTRAT,\!),\ <,,·,<Jur,iw , .1,m,!e111 ,, d,~ lic;11id,1c~" ~,·.,i 

·.,,I 

d!, (o) 
~:.Jt•·~· 

'' 1íld, 

1aados 

.~'lrigação 

J 



F."\~·"'·) rio C'-'~"'f. 
\;O\Cr t,,, '' •:•J,\•1~1~: .j~, \ \ 1\ •t•,· l i/ 

PlU. ~ 1 1, t Lf/' "' ...... ,!C!t'A' ... !_ti- \" 1-''.~A \,t H,.~, 

financeira e previdenciária, sem que isso \.!Crc d i1·t:il11 a ~~1:er<.1..:.fill ri.: pn;i.,;r"-. ct,mrrn~.rção fin2•1ce1ru :-11 , , 1,-1.ção de 
penalidade ao CONTRATANTE. 

5. O prazo de pagamento da execuçãe, d,,:,:. .... , 1yo .... , ... "_ 1.r1:t..., ,, . ;,.-1 , d.: l :: 1i i1,al do período de aU · ,, l!!~tt'HW tlc 
cada parecia. 

5. 1 - Nos casos de eve ntuais atrn"~'~ (!(.' p:H'-.,!··.~-1111 ~,.''>Ci"' ··: ·r :1 f "(;l-..' n>.A f/\ 0 ,\ não u:ohfl ,~,,q. ,\rrido de 
a lguma forma para tanto, fica convcncionad1) oue a ta,:2 de c-ompen (;i:tç~o flnm1ce!J'a devid;l pC' lo rrv,, 1··~,"\ 1·1\NTE,. 
entre a data acima referida e a corre~pr·~•lcnt, :·w <'f···i\,· P.di11,,,k n,t~1~!n ,fa P-tn: ... ia, :=.td. ,:ak 1,b ·l:1 ,·, ~i11111c ~ 

apl icação da seguinte fón11ula: 

EM = 1 x N x VP 

onde: 

o M = Encargos moratórios: 

N Número de dias entre a da1n prev1sta para e~ ·.1~··1l! .111.:. : .1 ; u efr~tivo r.ar,afft~nto: 

VP = Valor da parcela pcninente ,. , ... ' ,1 ,: 

= Índice de compensação financeira. ass•m afl•1r t h.l 

l = TX = > 
365 

1 = (6/1 00) => 1 = \l,'.1,l0:61'.~ 
365 

TX - Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 - A compc nsnç.õo tinance int prevista ··,·::I J u,nd içik) ::en, in<·'iud a na ftirurn do ,n~...: · "'?•11n,~ no da 
ocorrência. 

5.3 - O pagamento mensal do~~ ;· · \ú· ; •lh?'L· •,d<..·•>· .,·;·, !:;.· ,·?dn rir,'~ é 

atestada por servidor designado, confOrrv :1:':i:'•"< . :~ ' ? 6 ',f, t, .. 
licitante vencedora junto il Seguridade Soc i.il - r ·,;), , , :,· < ,,. ::,,; ,. T 

o 
CLÁUSULA DÉCIMA Q UINTA·· DA Al T:E~ \f" \'l 1" ' ~·o,q •~ : T·:' 

r , ::<, ·a,,·i,; (h ,., " 
r- ,. "r,f·c , ·;, • 11 

,., r.: Ser,iço . CI( ,-

l 'Úll •Jn'I 

,!:}, 'e d:i 

1. O presente contrato poderá ser altcntdu, , .. .:-,'\ ,. .... : . ; .. :. ,-: 11,..., ;1 n ~o (1 ·~ d.t i ..t: i 11 \> 8. 666 '')1, 1<·:-: : · , )1 ,..:- h~Jtt 
interesse da Administração do CONTR '. .. I ' '· !.i , . •: : ., ·n~=-= :;· · (,1 + dt' i J., .. ju·ai !~,·:1·.; :'e· 

CLÁ USULA DÉCIMA SEXTA - 00 A L :VI EN'' · ''I Sl :· R ( :-,, ,'. :' 

1 . No interesse da Adm in istraçãc C:c (' 1 • l 
aumentado ou suprimido ato o limite de ~'Í% 1,. i,11,· 
e 2°, da Lei n.0 8.666/93. 

· 1 · ··1 ,.,, ;11, n' ' ,v.r1 d•·s•<" ·,,:1~r· 
·d,. !',~! cer,:o \. Gúi';(vm.· <!i , pC'sto 110 trrig•' 6, 

· , ,,,;,!1'1 ~ cr 

J 



',j'('\- ~rl. ,, ·, : ',•.,: , ~·-: 3 ·.,,, ;t:~ :::• )tJ 

PREff,l'l U{4 ,:t"l1( n·AL tk \~' . .'CJ\'1,?tJ• ' 

1.l - A CONT RAT ADA fica ohriga<l:'-' ô ac(' itttr'. i':?.~ H''C~rt··)~ c n n:11\' :-i~~ ( ( )l11H 11>tfo~. '~ ·r: . , •; "1(\~ cu 
supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 - nenhum acréscimo ou ~ur.,1·.~~~ão i; ) ;i .: -.-: .. :e ... , ;;·t .: : ; 1Ji;:.; ,·:; .-1t eltit~dc, nesta ( .ai.t! . . ~ .. ·.C1:!o ·ts 
supressões resultantes de acordo entre as pa,~e, 

CLÁUSULA DÉCJMA SÉTIMA - D .... s PENA Ll.O ... 1.w.s 

1. O atraso injust ificado na exccuçâ(, do~ ',erviç1. ~· , •:: · · d~ ·;< ~:1::)t ·~le ,,t e, <la$ ohrig.t)'Õt'!S <.:'5ta bt·lc<: i/Jw . 
sujeitará a CONTRATADA à multa de ü .. -~, ,.:s·, ,. , . • , , ,, , '' .. 1t,;; 1:0!' d :., e :,or oc(Hréncia . a., 

• ·'j ... ,,ntrato 
1 l t.:!.,HHO de 

10% ( dez por cento) sobre o valor tot:,I :1 , :<:'1",::;. , ·· :1: ::.. · · J' , · :, .. •. •; · , 'l l ·, '· in ( ) ,1 ir•: 
comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecuçâo t.ot.al ou parcial do ohjeto dest<' ,;.-..1t·.1r,'. í ,\J,n i1 :~1 ra~,i:'\\) êo ~'ONTR:\ T ,~!'\lTl · p.ç .. Jr;:: . ·:wantida 
() prévia defesa, aplicar à CONTRAT.á.[),\ :,:: :,·~,; ,., ,: , , , ,,, -:,,,,. 

2. 1 - advertência; 

2 .2 - multa de 10% (dez p(v .;:'! 1t,· ) : ·,t, ~ ~ • · 1 1,d ,'. :: •11.1 , ;, . :, ~ ... ;,.~; .,h i1 :~' ." i·• ": 1 ., <.·, 
contratado, recolhida no prazo de 15 ( q :.1 ir:;,c) d i;~·; ,..,.. ... r, l j,_, -.:. t ._,!.1tad~l d<· , t ,r,.;'l7l ic/Jt?-30 oficia l· 

2.3 - suspensão temporária de ;-'"' ;::';.'--t ,:.· 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 '.·J:si ;:·, -: 

2.4 - declaração de inidoncir!ac:le pai·, ;i,; .: 
os motivos determinantes da punição · .. •1 :< '.c , , .te ., 
aplicou a penalidade, que será "º" " •:.i . 
CONTRATANTE pelos prejuízos m~n11 ,·:·;,~;. ,, , ,-.:, 

anterior. 

t •. ). i 1, ~ .h . , , ; >~ , ~ .:lrn n i.,: .-:1c-à:) Púb! i::- f: t!I!<: i J. · · . . ·-. :, \ l:·atf·m 
· ,· · • 1::. : :'.~.~:t',:ib ,;1:·,·(:n:t!· a r,rl)i· ia . 111 .·df; 4 uc 

·;i"1 ' .:l("I 
!,.x ~·,-·d:i ... ' , .:f : .;s1 ~;.l::,20 ,··;,1ic1dn crm, b.i .:,.. ;·,r: <:IJbitem 

. ·, 
~: ' '. 

3. Pelos motivos que se seguem, p:-ind r-: 1
• .;;·i., :, : r I' '! ·.,·, :\.L>J\ ,.;sJ~rit ~·J!1:·ita ~~ pena!iri~dcs rr?.r~d:1! r·:,~ itens 1 

e 2 desta cláusula: 

o 3 .1 - pelo atraso na execução do, .. e , ,., , 

3.2 - pela recusa em substitu ;;- 'l ! 1 ~' ~· "' · " : ,, . , : ' . ~r ,:, _;(~ \ ") : ·; ... ;~·. ,; : 1 .... < :·, q ~· J:,, ,·ln:- •c•r, : ·':: ·1~ •,: i,!). s 
ser rejeitado~ caracterizada se a substituição não ocorr~.- an pr;,z.o de:· (dneo) dias útçjs. contado 0:1 il,1l , , :~·tçiio; 
e 

3.3 - por recusar refazer qualquer servi;·<, ~tm ,·:, r :1 :-:;)t :-<:'j.•! j;1:J,l t.)r-~·~1 ~~, ;,..1t!1n ,r. r, ·r'l~·ifrh• .q, . , , ·1~• .. ; r nú 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado~ ,fa ,J.it , ,k 1- .:,: . 

4. Além das penalidades citadas. a ('('"T Ii '·i~ ···." · 
Cadastro de Fornecedores do CONT!l ' · ~·\'·-'TI" 
Lei n.• 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou re~r,1,h ", ;,•n ',. ,. 

, J '. t. • , :: ·,1~·.-:r:1 .. ·, :·1.t ., ) ,0 

· , ' ••• ,\ ·:' 1i 1;· • .. ·.·:,.~ti • .:; ,·.·fe.,; ·~~.. ·' ; ., · . ' ' / J ; 

.\ ' " .(','°"' '· .... , ,,: ,, 



• li) 
..• 

{_.;o•••CJ'h; \ ,1 ' ... •,.• ·.t. ,,., J, • . r. , 10 

PREJ.'F.n. t' t...,\ ' !. "1l(. •·;)L ;.) 1 Vil, • .... ·\ "-•lf!(J; 

CONTRATANTE, em relayão a um cios ev<·n:", ~:·r< ;,._,'.,.;li(' he,,, 'n,st, ,;1 ... , ,,le, a C(\l,. '11p;\ .\ D·' 
das penalidades mencionadas. 

,.: i~enta 

6. As sanções de advertência., suspe11~,! .. ~ r.~in~~{;.i:;;., i : .. \,.,t · , 1. ·m,: ··, · 1{,; 'i · , ' inH, ~1n)P•t1.· . , : 

Administração do CONTRATANTE., e de~íarE.Çi P ~I ..: ,l!'.J(,:. ·:!dnda· ,, ... \.\ ~i,; '::.i .,. ·"M ,~;:nft'.'1f.l" l'."ú'' ' , 

Pública poderão ser aplicadas à CON-i"'H I\ J'Aü.\ :•~1 ,1Z(lll ::.i~1~ <.~>r:1 :.•; ~.ft: :,,id1:t. deseont:mr.t(,-a ,:·0 .. 

serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA R!,SCl ~ ;,_, 

1. A inexecução total ou parcial dc,tc e,, ·,, , .... ~. 
8.666/93. 

. ,, ·,, ,. 

,.-,n, a 
.::11.;;trqç.ão 

·;'~ú S a 

1.1 - Os casos de rescisão contratual (Ít~Ycr:11~ ,e·· t()n 1ãlme1He :"·nt!vn<1·:-i·• n.0"> tH~to•; ,~e, 1,ro r~c·.:,;:, .i , ~, r·rado o 
()ontraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste contrato poderá $Cr: 

2.1 - determinada por ato u'l i ln'.< n J ,. ~·:· ~ . : 1. 1 ' 

nos incisos 1 a XII e XVII do artigv 78 d ,1 ; " ' , · 1; ,,, . . , 

mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

2.2 - amigável, por acordo entre as pa;-1.:·.-. d:;:~<k" w i,~ 1,,:1;:q cnr: ... ? 11ifn.; iR r3r::, >1 •• :\cf~:,,, , 1 i:::~0 do 
CONTRATANTE; ou 

2.3 - judicial, nos termos da legisl..:.ç.!.o \ · ~·,·.!J~,\ 11! . ,: • 

3. A rescisão administrativa ou aml!,':á\·.;! ·\,, 1:\ :;,: ! •.-: ç.J.·!~, d1; :. · • ~ .'(,, .~ .:.e .-·:tJ• ,' ("1t1~:1:111 r;1·,í~, 'r 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA· DA Vi .\TíTIA: \:, , f : } r,1~ .\ i .. ·• Í /'i,< , ;,q ,; L \ O ', < ()~,., ., 

QL Este contrato fica vinculado ao; t<:r;Y . .1 : 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da exe<;•.1,i.h: : ,'.:,, ·1: . ,, ·'-·· 
processadas e julgadas no Foro da ci,fade d,; \f.:. t' ·. '- f"., 
seja. 

'. 

r ,' i . 

• 'P• t \: 1 

2. E, para firmeza e validade do q:::, ' , .·.;·;, .:lC: . , .,., 
forma~ para que surtam um só c feilú. ris .e.ftr:1, .:. C•, ·~w, . 1,.,~ )i, ;·1 , 

CONTRATANTE e CONTRATA )f.. ( ,:eh~ tt'rt;: t·•·l .o: ;li;,i ·,•1 

,,:,,·1c 1.-u 

' . . . ' 

, t1i,) que 

.,f :, 

;H111es. 

j 



,' . , 

WHJCAi'vH3t ) · ' ~ - .~[, t' :-.• ·.·1~·1ro :lc 2t . .i ~ 

l'UN DJ /\(/f.$ t~~. i ?/,ifr:, qJ(, . , s e 
CNPJ(M~ 1 11'/ T\ 1 791,1:00 1-0~ 

' . : ; :· ' . ,. l 

o 
Testemunhas: 

1. 
< 

o 

A V. CO~STR~ i. r).R Gü \ 



CONTRA TO Nº ........... : 20150134 

Estado do Ceará 
Governo Muoicipal de Mucambo 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE MUCAM BO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Ó>RIGEM ..................... : PREGÃO Nº 9/20 15020901 FME 

CONTRATANTE ........ : FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MUCAMBO - FME 

CONTRATADA(O) ..... : JM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - ME 

oOE(1. 

"' " :1 ~ o ), 
<) o 

Ru to 

OBJETO ...................... : Contratação de empresa/pciSOJ fis ica pw:i :;e1víços de rcforllla de canci.ras, mesas. birôs. 
estantes., arquivos e armários das escolas públicas do município de Mucambo/CE 

VALOR TOTAL ................ : R$ 37.500,00 (trinta e sete mil. qu inhentos reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : Exercício 2015 Atividade 0501.12361 1203.2.020 Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação /Despesa Vincul~da ao Salario Edocação, Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. Subelemento 3.3.90.39.20, no valor de R$ 37.500,00 

VIGÊNCIA ................... : 26 de Fevereiro de 2015 a 3 1 de Dctcmbro de 20 ! 5 

DATA DA ASSINATURA ......... : 26 de Fevereiro de 2015 

o 

AV. CONSTIHJTOH GON(:Al,0 Vll>Al,Sl'i, (:F.NTHO, M UCAMBO 



Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Q tunicipal~dade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato nº 20 150134, firmado entre a FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇAO DE iVfUCAMBO - FME e JM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - ME, referente ao processo 
licitatório na modalidade PREGÃO, nº 9/2015020901 FME. 

Pregoeiro 

o 

A V. CONSTR~õOR GONÇALO VlDAL. SN. CENTRO. MUCAMBO 
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